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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Fernando Freitas,
16 Bairro São Gotardo (77) 3481- 2747 Segunda a Sexta-feira,

das 08:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEGISLAÇÃO VIGENTE

NORMA INTERNA SI/CDS VELHO CHICO Nº 002 DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 -  DISPÕE SOBRE A
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – Proposta de preços 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2018 

 

TERMO REFERENCIAL     
      

Objet
o: 

  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ALUGUEL DE MAQUINAS 
PESADAS PARA SEREM UTILIZADAS EM OBRAS NO MUNICIPIO DE SERRA DO 

RAMALHO - BA  

 TODAS AS MAQUINAS DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE MOTORISTA E COMBUSTIVEL POR CONTA 
DA EMPRESA VENCEDORA 

      

Item EQUIPAMENTO Unidade QUANT. PREÇO 
UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 

1.1. Rolo Liso CA 25 Horas 208H   

1.2. Rolo de Pneu 9000 kg Horas 208H   

1.3. Distribuidor de Agregado Rebocavel 
(SPREAD) 

Horas 208H   

1.4. Espargidor de Asfalto Horas 208H   

1.5 Caminhão Comboio de 
Abastecimento e Lubrificação 

(CAMINHÃO MELOSA) 

Horas 208H   

1.6 Trator Agricola com Roçadeira 
Articulada – Potencia nominal 125cv 

Horas 208H   

Valor Total     R$                          
-    
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Sede: Rua Fernando Freitas, nº 16, bairro São Gotardo – CEP 47600-000 – 
Bom Jesus da Lapa – BA 

Tel. (77) 3481-2747 
 
 

NORMA INTERNA SI/CDS VELHO CHICO Nº 002 DE 28 DE SETEMBRO DE 

2020 

INSTITUI O TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTE SANITÁRIO AGROINDUSTIAL PARA 

FINS DE ADEQUAÇÃO PROGRESSIVA DOS 

ESTABELECIMENTOS QUE BENEFICIAM E/OU 

PROCESSAM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL À 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO 

– CDS VELHO CHICO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 30.069.044/0001-39, com sede na Rua Fernando Freitas, N.º 16, Bairro 

São Gotardo, Bom Jesus da Lapa – Bahia - CEP: 47.600-00, neste ato 

representado pelo seu Presidente, ÌTALO RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA, 

conforme atribuições que lhe confere Contrato/Protocolo de Intenções do CDS 

Velho Chico, pelo presente e conforme obrigações legais, resolve: 

 

Considerando a instituição do S.I.M. no âmbito da Secretaria Municipal de 

Agricultura para cumprimento obrigatório da inspeção prévia e fiscalização dos 

produtos de origem animal produzidos no Município de Bom Jesus da Lapa, 

determinada pelo art. 23, II da CF/88, bem como nas leis federais n° 1283/50 e 

7889/89; 

Considerando as diferentes fases de produção em que se encontram as 

agroindústrias dos municípios Consorciados com registros a serem formalizados 

neste S.I.M.C., especificadas como: 

- Fase de planejamento; 

- Fase de implantação; 

- Fase de operação. 
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Sede: Rua Fernando Freitas, nº 16, bairro São Gotardo – CEP 47600-000 – 
Bom Jesus da Lapa – BA 

Tel. (77) 3481-2747 
 
 

Considerando a necessidade de ajustes, correções e adaptações 

estruturais, operacionais e metodológicas e/ou a complementação documental 

exigida para o funcionamento das agroindústrias que beneficiam e/ou processam 

produtos de origem animal nos municípios do Território do CDS Velho Chico; 

Considerando a imperiosa necessidade de regularizar a atividade fabril às 

normas e procedimentos para o registro de estabelecimentos e produtos com a 

imposição de condicionantes técnicas. 

Art. 1º Fica instituído o Termo de Compromisso de Ajuste Sanitário Agroindustrial 

como instrumento de gestão que tem por objetivo precípuo promover a 

adequação progressiva dos estabelecimentos em funcionamento ou em fase de 

implantação que beneficiam e/ou processam produtos de origem animal à 

legislação vigente. 

Art. 2º O Termo de Compromisso de Ajuste Sanitário Agroindustrial fixará 

obrigações e condicionantes técnicas que deverão ser rigorosamente cumpridas 

pelo responsável legal do estabelecimento em relação às inconformidades ou 

conformidades parciais observadas no Laudo de Inspeção Prévia, que trata das 

normas definidas para funcionamento das agroindústrias, assim como estipulará 

prazos para o cumprimento das exigências impostas pelas autoridades 

sanitárias. 

Art. 3º O não atendimento aos prazos estipulados previstos no Art. 2º implicará 

na aplicação das sansões previstas em decreto que normatiza os S.I.M. dos 

municípios consorciados. 

Art. 4º Esta norma entra em vigor na data de sua publicação. 

 

___________________________________________ 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Presidente do CDS Velho Chico 
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Sede: Rua Fernando Freitas, nº 16, bairro São Gotardo – CEP 47600-000 – 
Bom Jesus da Lapa – BA 

Tel. (77) 3481-2747 
 
 

NORMA INTERNA SI/CDS VELHO CHICO Nº 002 DE 29 DE SETEMBRO DE 

2020 

DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DE 

TRÂMITES DE DOCUMENTOS NA 

INSTÂNCIA DO CDS VELHO CHICO, PARA 

FINS DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

CONSORCIADA DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL, COM O FITO DE 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO 

– CDS VELHO CHICO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 30.069.044/0001-39, com sede na Rua Fernando Freitas, N.º 16, Bairro 

São Gotardo, Bom Jesus da Lapa – Bahia - CEP: 47.600-00, neste ato 

representado pelo seu Presidente, ÌTALO RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA, 

conforme atribuições que lhe confere Contrato/Protocolo de Intenções do CDS 

Velho Chico, pelo presente e conforme obrigações legais, resolve: 

Versão: 01 

Data de aprovação: 

Ato de Aprovação: 

Unidade Responsável: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por finalidade regulamentar e 

padronizar procedimentos a serem adotados pelo setor Administrativo e Corpo 

Técnico do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado – S.I.M.C. na recepção, 

trâmites internos e emissão de documentos, em total observância aos 

dispositivos legais vigentes. 
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Tel. (77) 3481-2747 
 
 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange o Serviço de Inspeção Municipal 

Consorciado S.I.M.C.  

§1º No Serviço de Inspeção Municipal Consorciado S.I.M.C. consideram-

se as seguintes instâncias: 

a) Chefia; 

b) Setor de Administrativo (assistente administrativo); 

c) Responsável Técnico (médico veterinário). 

CAPÍTULO III 

BASE LEGAL 

Art. 3º A presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes 

legislações e normas: 

a) Lei 11.107 de 06 DE ABRIL DE 2005, DECRETO N°6.017/07; 

b) Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público; 

c) Leis de Criação dos Serviços de Inspeção Municipais. 

CAPÍTULO IV 

DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS 

SEÇÃO I 

DAS RESPONSABILIDADES E RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

Art. 4º O Setor Administrativo é o setor responsável pela recepção, 

encaminhamentos e expedição de documentos do Serviço de Inspeção 

Municipal Consorciado S.I.M.C., dentre outras atribuições. 

Parágrafo Único: Caberá ao Setor Administrativo o registros de documentos. 

Art. 5º A recepção de documentos se dará através: 
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a) Do Protocolo Geral do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico – CDS VELHO CHICO. 

b) Do Setor Administrativo do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado – 

S.I.M.C. 

Art. 6º A tramitação de documentos nas instâncias do Serviço de Inspeção 

Municipal Consorciado ocorrerá conforme o fluxograma esquematizado na 

Figura 01: 

 

Agroindústrias 

Instituições Públicas e     

Privadas 

Público em Geral 

 

 

Protocolo no CDS VELHO CHICO 

        

 

Setor Administrativo 

          do S.I.M.C. 

    

Arquivo 

Físico/Digital  

         

              CHEFIA 

RESPONSÁVEL  

     TÉCNICO 

    DO S.I.M.C. 
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LEGENDA 

trâmite externo 

trâmite interno 

Figura 01: Fluxograma de trâmites de documentos nas instâncias do Serviço de 

Inspeção Municipal Consorciado S.I.M.C. 

CAPÍTULO V 

DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS INTERNOS DO S.I.M.C. 

Art. 7º Para efeito desta Instrução Normativa, consideram-se documentos 

internos do S.I.M.C. e das atividades de inspeção e fiscalização de competência 

da inspeção municipal de produtos de origem animal. 

Art. 8º A avaliação técnica dos documentos descritos através de laudos, 

pareceres, relatórios, autos, dentre outros, serão destinadas ao Setor 

Administrativo do Serviço de Inspeção Municipal Consorciado S.I.M.C.e terão 

encaminhamentos previstos nesta Instrução Normativa. 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 9º Toda e qualquer dúvida deixada por esta Instrução Normativa deverá ser 

solucionada junto ao Serviço de Inspeção Municipal Consorciado S.I.M.C.  

Art. 10º Outras recomendações não mencionadas nesta Instrução Normativa 

deverão obedecer às legislações vigentes. 

Art. 11º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Bom Jesus da Lapa-BA, 29 de setembro de 2020.  
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___________________________________________ 

 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Presidente do CDS Velho Chico 
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___________________________________________ 

 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Presidente do CDS Velho Chico 
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Sede: Rua Fernando Freitas, nº 16, bairro São Gotardo – CEP 47600-000 – Bom 
Jesus da Lapa – BA 
Tel. (77) 3481-2747 

 

NORMA INTERNA SIM/CDS VELHO CHICO Nº 001 DE 24 DE SETEMBRO DE 

2020 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO VELHO CHICO – 

CDS VELHO CHICO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 30.069.044/0001-39, com sede na Rua Fernando Freitas, N.º 16, Bairro São 

Gotardo, Bom Jesus da Lapa – Bahia - CEP: 47.600-00, neste ato representado pelo 

seu Presidente, ÌTALO RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA, conforme atribuições que 

lhe confere Contrato/Protocolo de Intenções do CDS Velho Chico, pelo presente e 

conforme obrigações legais, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, na forma do Anexo I, o modelo de relatório de inspeção a 

ser utilizado no âmbito do serviço de inspeção do Consórcio Público de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico, em 

estabelecimentos registrados sob Serviço de Inspeção Oficial do Consórcio. 

Art. 2º O Relatório de Inspeção deve ser aplicado por um fiscal com formação 

em Medicina Veterinária. 

Art. 3º A aplicação do Relatório de Inspeção se dará por meio de avaliação no 

local do estabelecimento de produção de produtos de origem animal e/ou de forma 

documental. 

§1º A aplicação do Relatório de Inspeção no local, dos estabelecimentos 

registrados no Serviço de Inspeção Oficial do CDS Velho Chico, será na frequência 

mensal. 

Art. 4º Todos os elementos contidos no formulário a que se refere esta Norma 

Interna devem ser verificados pelo Serviço de Inspeção, no local, pelo menos uma vez 

por ano. 

Art. 5º O Relatório de Inspeção em estabelecimentos deve ser gerado e 

concluído até o término do período da inspeção, em três vias. 
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§1° Uma via deve ser entregue ao estabelecimento, com a finalidade da 

elaboração de um plano ação. 

§2° Uma via deve ser entregue ao Serviço de Inspeção local, para 

acompanhamento.  

§3° Uma via completa deve ser entregue na Coordenação do Serviço de 

Inspeção do CDS Velho Chico, para acompanhamento. 

Art. 9º Os estabelecimentos devem ser notificados oficialmente das não 

conformidades constatadas por meio de uma via do  formulário correspondente, sem 

prejuízo das ações fiscais e medidas cautelares adotadas de acordo com o previsto 

na legislação vigente.  

Art. 10º Fica estabelecido o prazo de dez dias para apresentação do plano de 

ações corretivas e preventivas, pelo estabelecimento, frente as não conformidades 

notificadas. 

§ 1º O Serviço de Inspeção avaliará o plano de ação gerado pelo 

estabelecimento e o seu cumprimento. 

Art. 11º Esta Norma Interna entra em vigor 30 dias após a data de sua 

publicação. 

___________________________________________ 

 

Ítalo Rodrigo Anunciação Silva 

Presidente do CDS Velho Chico 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:38 horas do dia 07/10/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B7F0-5719-C9F1-2C24-C3D5 ou utilize o código QR.

13
CDS • VELHO CHICO DIÁRIO OFICIAL DO CDS VELHO CHICO

QUARTA•FEIRA, 07 DE OUTUBRO DE 2020 • ANO III | N º 209 REGIMENTOS E DELIBERAÇÕES

 
 

Sede: Rua Fernando Freitas, nº 16, bairro São Gotardo – CEP 47600-000 – Bom 
Jesus da Lapa – BA 
Tel. (77) 3481-2747 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – RELATÓRIO DE INSPEÇÃO  

ANEXO I 

(ANEXO I – DA NORMA INTERNA SI/CDS VELHO CHICO, Nº 001 DE 24 DE SETEMBRO DE 2020) 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

ESTABELECIMENTO/ NOME DA EMPRESA  
 
  

SIMC N° 

ENDEREÇO:(rua,avenida,nº,bairro,município,CEP)
  
 

Distrito/Vila/Comunidade 

Contato (telefone,email)  
 
     

Responsável 

Data       
  

Hora 

 

Equipe de Inspeção : _________________________________________ _____  
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ELEMENTOS DE INSPEÇÃO 

1- Manutenção das Instalações 

01 Barreiras sanitárias – Pia,  
Lava Botas, Papel toalha,  
detergente, álcool gel 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

02 Portas ( ) C ( ) NC ( ) NA  

03 Paredes/Janelas ( ) C ( ) NC ( ) NA  

04 Piso/Ralos/Paletes ( ) C ( ) NC ( ) NA  

05 Teto ( ) C ( ) NC ( ) NA  

06 Tubulações/Vigas ( ) C ( ) NC ( ) NA  

07 Luminárias ( ) C ( ) NC ( ) NA  

08 Iluminação ( ) C ( ) NC ( ) NA  

09 Ventilação/condensação ( ) C ( ) NC ( ) NA  

10 Equipamentos  ( ) C ( ) NC ( ) NA  

11 Vestiários/sanitários ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

 

2- Água de Abastecimento 

 

12 Suficiente para as atividades ( ) C ( ) NC ( ) NA  

13 Reservatório/ Alarme ( ) C ( ) NC ( ) NA  

14 Sistema de tratamento ( ) C ( ) NC ( ) NA  

15 Cloro residual /pH ( ) C ( ) NC ( ) NA  

16 Locais de coleta identificados ( ) C ( ) NC ( ) NA  

17 Águas residuais ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

3- Higiene Industrial e Operacionalização (instalações e equipamentos) 

18 Limpeza e sanitização (PPHO) – 
monitoramento do Pré-
Operacional e suas ações 
corretivas 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

19 Limpeza e sanitização (PPHO) – 
monitoramento do Operacional e 
suas ações corretivas 

( ) C ( ) NC ( ) NA  
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4- Higiene e Hábito Higiênico dos Funcionários 

20 Práticas higiênicas, asseio 
pessoal, treinamento (uniforme, 
avental e luvas) 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

21 Saúde dos Manipuladores/ 
Carteira Sanitária – apto a 
manipular alimentos 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

5- Controle de Matéria Prima, ingredientes e embalagens 

22 Atende à IN DAS nº 49/2006 ( ) C ( ) NC ( ) NA  

23 Ingrediente/matéria prima – sala, 
armazenamento, produtos 
autorizados, temperatura, etc 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

24 Embalagem Primária – sala 
exclusiva, limpeza, 
armazenamento, organização. 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

25 Embalagem Secundária – sala 
exclusiva, limpeza, 
armazenamento, organização. 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

 

 

6- Controle de Temperatura 

26 Ambiente: sala de 
desossa/produção 
Possui termômetros? 

( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 

27 Equipamentos: pasteurizador, 
esterilizadores, etc. 

( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 

28 Produtos/matéria prima: queijos, 
leite, cortes, carcaça, etc. 

( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 

29 Produtos que envolvam 
cozimento – validação térmica 

( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 

30 Geladeiras/freezers ( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 

31 Câmaras frias ( ) C ( ) NC ( ) NA Temp. _____ 
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7- Controle Integrado de Pragas 

32 Programa é eficaz e contínuo? 
(não há presença de pragas, 
possui armadilhas e barreiras 
físicas contra o acesso de pragas 
– telas, cortinas de ar, etc) 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

33 Sala de venenos ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

8- APPCC 

34 Possui programa escrito e 
implantado? (realiza 
monitoramento, verificação e 
ações corretivas?) 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

9- Procedimentos Sanitários Operacionais (PSO) 

35 Possui PAC? PSO de acordo 
com o PAC – evitando 
contaminação cruzada, ausência 
de contra fluxo. 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

 

 

10-  Análises Laboratoriais 

36 Análises de Controle de matéria 
prima. Ex. recepção do leite, 
umidade do mel 
(conferência de registros dos 
laboratórios das indústrias) 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

37 Análises de controle de qualidade 
– água/gelo e produtos 
(periodicidade e resultados) 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

38 Calibração de equipamentos ( ) C ( ) NC ( ) NA  
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11- Controle de Formulação de Produtos e Combate a Fraude 

39 Processo de fabricação e rótulo 
está de acordo com o aprovado 
POSSUI EM SEU RÓTULO A 
LOGO DO CDS VELHO CHICO 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

40 Matéria prima – controle com 
vistas à fraude 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

12- Rastreabilidade e Recolhimento 

41 Rastreabilidade de produtos, 
matéria prima, ingredientes. 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

42 Consegue rastrear o produto final 
desde o início de sua produção? 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

43 Possui programa de recolhimento? ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

13- Respaldo para Certificação Oficial 

44 Avaliação se o estabelecimento 
fornece garantias ao serviço de 
inspeção oficial e que os POA e 
seus sistemas de controle estão em 
conformidade com a legislação 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

 

14- Bem estar Animal 

45 Possui programa descrito e implantado? 
(transporte, desembarque, lotação de 
caminhões, imobilização, insensibilização, 
sangria, escaldagem/esfola) 
IN 03 17/01/2000 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

15- Material Especificado de Risco – MER 

46 Possui programa descrito 
implantado? 

( ) C ( ) NC ( ) NA  
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(identificação, remoção, segregação 
e destinação) 
Memorando circular nº 001 de 
23/01/2017 

 

16-  IN 62 de 29/12/2011, IN 76 e 77 de 26/11/2018 (leite) 

47 Programa Nacional de Qualidade do 
Leite - RBQL 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

48 Cadastro de produtor / Tanque ( ) C ( ) NC ( ) NA  

49 Programa de Boas Práticas 
Agropecuárias 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

50 Programa de coleta de leite a granel – 
registro das coletas, mapeamento de 
rotas 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

51 Plano de Qualificação de Produtor ( ) C ( ) NC ( ) NA  

52 Capacitação dos operários que 
realizam a coleta e recebimento de 
leite 

( ) C ( ) NC ( ) NA  

53 Registro de coletas ( ) C ( ) NC ( ) NA  

54 Controle de antibióticos ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

17-  Área Externa 

55 Tanques / Curral ( ) C ( ) NC ( ) NA  

56 Refeitório ( ) C ( ) NC ( ) NA  

57 Cozinha ( ) C ( ) NC ( ) NA  

58 Vestiários ( ) C ( ) NC ( ) NA  

59 Banheiros ( ) C ( ) NC ( ) NA  

60 Pátios ( ) C ( ) NC ( ) NA  

61 Almoxarifado ( ) C ( ) NC ( ) NA  

62 Depósitos ( ) C ( ) NC ( ) NA  

63 Veículos para transporte ( ) C ( ) NC ( ) NA  

 

18-  Considerações Finais 
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Itens C ao 
monitoramento: 

Itens NC ao 
monitoramento: 

Itens NA ao 
monitoramento: 

 

Responsável pela Inspeção: 

 

Ciente, recebi em 2ª via em ____ de ____________ de ________. 

Declaro estar ciente que possuo o prazo de 10 dias para apresentar a este Serviço de 

Inspeção o Relatório de Correção de Não Conformidades Apresentadas. 

 

______________________    ______________________ 

Responsável pela Inspeção   Responsável pela Inspeção 

 

______________________    ______________________ 

Responsável pela Empresa Responsável pelo Controle de 

Qualidade   
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